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ESTADO DE MATO GROSSO

ITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIAPR
GNPJ 33,000.670/0001 -67

I

r/

PORTARIA Ng @.2IGPI2O24 De 01de Março de2024.

'Concede Fértos e Licenço Prêmio à Servidores e
dá outros providêncios*.

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipalde Pontaldo AraguaialMT, no uso de suas atribuições

legais,

EE§ O ! VE:

4 e Ar, 55 da 
", 

JI;,1,::::ffi::I;ff ;i'"':ff ::I il"illl:: ffi;:::::? ;'ffiil;
296|2OOL; Lei Municipal ne 98912O2t; e Art. 129 do Decreto-Lei ne. 5.452 de Otl05l1943 da CIT para servidores

temporários:

G - Gozo; CP - Conversão Parcial; CT - Conversão Total; GF - Gozo Fracionado

Art. 2s - Conceder licença-Prêmio, a ser paga para os Servidores abaixo relacionados, conforme Lei

Municipal ne 366/2004, e letra "b" do Art. 93 da Lei Orgânica do Município:

Mat. Servidor Cargo Período Aquisitivo
Perbdo de

Gozol Convercão

4 Andreia da Costa Barbosa Professora 20L912024
lc
lao ai.t

1083
Carlos Alberto Cardoso dos

Santos
Motorista 2OL8/2023

lc
lao oi.t

!4 Elizene Maracaipes de O.

Moura
Téc. Adm. Educ. 20L912024

l,o
c
dias

23
Marcia Regina dos Santos

Carolo
Ag. Administrativo 2Ot9l2O24

l,o
c
dias

Mat. Servidor Cargo Período Aquisitivo
Período de

Gozol Conversão

1040 Atanael Ribeiro dos Santos
Agente Comunitário de

Saúde
2022/2023 CT

1553
Carlos Adriano Wanderley
Negreiro

Motorista 202212023 CT

1007 Darcilene Guerra Liborio Assistente Social 202212023 cr

2228 Elizângela Luz Brito
Gerente do Complexo

Regulador
2023/2024 gr

L444 Evando Ferreira de Oliveira Guarda 202212023
31lo3l2o2aa
30l0É,l2024

G

30 dias

2L96 Julio Cesar Moraes de Sousa Coord. Educ. de Trânsito 202312024 CT

1106 Neivander Morais Souza Agente de Endemias 202312A24 cr

1862 Mara Luiza Jesus de Brito Nutricionista 202212023
L5loa,l202a a

t4loslzo24
(,

30 dias

L9L4 Márcio de Almeida Coutinho Médico 2A2Ll2022
3tlo3l2024a
30l0É.l20?0

G

30 dias

L2026-3
Michele da Silva Alves (servidora

cedida de Barra do Garças/MT)
Assistente Social

L2lLLl2o22 a

LuLu2023
CT

1003 Nilva Turatti Agente Administrativo 22L12022 CT

tLoT Roberto Carlos Francisco Rosa Ag.de Endemias 2023/2024 cr
2226 Welho Duques dos Santos Assessor de Tesouraria 202312024 cr

42 Valdivino de Sousa Pinto Ag. Administrativo 2A2312024
ot/o4/2o2aa
30lA/2024

G

30 dias

7688-1 Verônica Alves Vilar Médica 2023/2024 cr
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to7
Maria das Graças Santana

Machado
lnspetora de Alunos 20L812A23

c
3O dias

1945 Nayara Beatriz A. L. Souza Farmacêutica 20L4l2Ot9
o7l03l207aa
06l0/.l2024

G

30 dias

36 Osvaldo da Silva Santos Motorista 2023/2024
06/O3l2o2aa
04l0/.l2024

G

30 dias

40 Silvana Pereira Diniz Andrade Agente Administrativo 20L912024
c

30 dias

104 Silvinha da Silva Santos Regente de Classe 20L812A23
c

30 dias

42 Valdivino de Sousa Pinto Ag. Administrativo ?:A2O/2024
c

30 dias
* G - Gozo; C - Conversão; GF - Gozo Fracionado.

Art. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em

contrário.

Pontal do Araguaia, 01 de Março de 2024.

Prefeito Municipal
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